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Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabeleci-
mento importador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/078, o
estabelecimento da Pessoa Jurídica EASY TRADING LTDA, CNPJ
nº 11.580.254/0001-42, situada na Rua Herta Thieme, nº 103, Sala C,
bairro Barra do Rio, Itajaí, SC.

Artigo 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69, DE 26 DE
AGOSTO DE 2011

Declara inscrição no registro especial dos
estabelecimentos produtores, engarrafado-
res ou importadores de bebidas alcoólicas e
respectivos produtos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Ale-
gre/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 3º da
Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.026, de 16 de abril de 2010 e em
conformidade com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593/77,
de 21 dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 32, § 6º da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 16 da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 46 da Lei nº 4.502, de 30
de novembro de 1964 e arts. 284 e 322 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, declara:

Art. 1º. A empresa Clube do Vinho Importação e Exportação
Ltda., estabelecida na Rua Dias de Carvalho nº 340 - Sala 403 -
Bairro Tristeza - Porto Alegre-RS, CNPJ nº 03.929.316/0001-50, pelo
processo nº 11080.727510/2011-62, requer inscrição no Registro Es-
pecial dos Estabelecimentos Produtores, Engarrafadores ou Impor-
tadores de Bebidas Alcoólicas, sendo-lhe concedida a inscrição nº
10101/477.

Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

PORTARIA No- 71, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANGELO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
295, 300 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, e sem prejuízo das competências ali discrimi-
nadas, considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n°
83.937, de 6 de setembro de 1979, no art. 1° do Decreto n° 88.354,
de 6 de junho de 1983 e no art. 6º da Lei n° 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Fica delegada competência ao Delegado Adjunto para
praticar os seguintes atos, isolada ou conjuntamente com o Delegado
da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo:

I - coordenar, executar, controlar e avaliar a programação e
execução orçamentária e financeira, patrimonial, bem como admi-
nistrar mercadorias apreendidas;

II - aprovar os planos de trabalho relativos à prestação de
serviços a serem contratados, autorizar a realização de licitações,
ratificar os atos de dispensa e os de reconhecimento de situação de
inexigibilidade de licitação, bem como aprovar contratos, convênios,
acordos e ajustes celebrados em sua unidade, quando couber;

III - manter controle dos contratos de interesse da RFB,
celebrados pela unidade;

IV - autorizar viagens a serviço a qualquer destino nacional
e conceder diárias ao pessoal subordinado e a colaboradores even-
tuais, sendo que, no caso de viagens a serviço para destino localizado
em outra Região Fiscal, a viagem deverá ter anuência do Supe-
rintendente que jurisdiciona a unidade de origem;

V - conceder ajuda de custo ao pessoal subordinado;
VI - autorizar ou determinar a execução de perícia e de

procedimentos fiscais mediante a expedição de Mandado de Pro-
cedimento Fiscal, inclusive para reexame ou abertura de novos pro-
cedimentos fiscais em períodos anteriormente auditados;

VII - aplicar a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados;

VIII - analisar e aprovar os atos relacionados ao Sistema de
Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas (Siscad); e

IX - autorizar acessos aos sistemas informatizados da RFB,
de acordo com o perfil de atribuições do servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Altera a Portaria Interministerial STN/SOF
nº 163, de 4 de maio de 2001.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA E A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no art. 50, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com os arts. 6o e 7o do Decreto no 6.976, de 7 de outubro
de 2009, e no art. 17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.063, de
13 de janeiro de 2010, e

Considerando a necessidade de proporcionar maior trans-
parência sobre as contas públicas e uniformizar a classificação das
receitas e despesas orçamentárias, em âmbito nacional; resolvem:

Art. 1o Incluir, na alínea "D" dos incisos I e II do Anexo II
da Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 2001, o seguinte
elemento de despesa e respectivo conceito:

"70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
Despesa orçamentária relativa ao rateio das despesas de-

correntes da participação do ente Federativo em Consórcio Público
instituído nos termos da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, aplicando-se seus efeitos facultativamente no exercício fi-
nanceiro de 2012, inclusive no que se refere à elaboração do res-
pectivo projeto de lei orçamentária.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

CÉLIA CORRÊA
Secretária de Orçamento Federal/MPO

No- 805 - Processo nº 08802.010084/2011-27. Interessado(a): Ademar
dos Santos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1333 de 22
de outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 102/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 806 - Processo nº 08802.010306/2011-10. Interessado(a): Américo
Soares Filho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2051 de 3 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 103/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 807 - Processo nº 08802.010487/2011-76. Interessado(a): Carlos
Ribeiro do Espírito Santo.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2110 de 29
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 104/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 808 - Processo nº 08802.011419/2011-24. Interessado(a): Dário da
Rocha Guedes.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0048 de 9 de
janeiro de 2006, nos termos da NOTA n.º 105/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 809 - Processo nº 08802.010398/2011-20. Interessado(a): Antonio
Carlos Barros de Souza.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1448 de 28
de maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 106/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 810 - Processo nº 08802.010299/2011-48. Interessado(a): Aluisio
Tavares Pessoa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2041 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 107/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 811 - Processo nº 08802.010774/2011-86. Interessado(a): Fran-
cisco Severo Wanderley.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 068 de 8 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 108/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 812 - Processo nº 08802.010793/2011-11. Interessado(a): Fran-
cisco Edno Alves Campos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2000 de 11
de dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 109/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 813 - Processo nº 08802.011865/2011-39. Interessado(a): Venauto
de Souza Coimbra.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1368 de 22
de outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 110/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de agosto de 2011

No- 800 - Processo nº 08802.010942/2011-33. Interessado(a): Jair
Brandão de Lima.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1990 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 90/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 801 - Processo nº 08802.011016/2011-85. Interessado(a): José
Limeira da Silveira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3678 de 14
de dezembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 91/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 802 - Processo nº 08802.010516/2011-08. Interessado(a): Beral-
dino João Costa.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1220 de 8 de
outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 98/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 803 - Processo nº 08802.010520/2011-68. Interessado(a): Bene-
dicto Alberto Gonçalves.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0621 de 14
de maio de 2003, nos termos da NOTA n.º 99/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 804 - Processo nº 08802.010435/2011-08. Interessado(a): Antônio
José de Lira.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1480 de 04
de junho de 2004, nos termos da NOTA n.º 101/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

Ministério da Justiça
.
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